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TERMO DE REFERÊNCN

1. OBJETO

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à eventual contratação de empresa para a

prestação de serviços de horas máquinas pesadas, mediante locação por hora trabalhada e com disponibilização do

operador do maquinário, em conformidade com as especificações deste Edital e Anexos que o integram.

2. DA ESPECTFTCAÇÃo D0 oBJETo

2.1. Os ilens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro abaixo. Em caso de divergência

existente entre a especificação dos itens que compõem o objeto descrito no site do Portal de Compras Públicas

e a especificação constante deste Termo, prevalecerão as últimas.

f

Item Quantidade Unid. Descrição
Preço de referência

(R$)

1 900 HORA

IvIOTONIVELADORA - EM 0TlM0 ESTADO DE FUNCIONAMENTO E

CONSERVAÇÃO ALUGUEL (CHP) OPERADOR, MANUTENÇÂO E

COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATADA

R$ 360,67

2

250

HORA

ESCAVADEIRA HIDRAULICA - EM OTIMO ESTADO DE FUNCIONAMENTO E

CONSERVAÇÃO. ALUGUEL OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL

POR CONTA DA CONTRATADA

R$ 389 00

3

300 HORA

TRATOR DE ESTEIRA COM LAMINA E ESCARIFICADOR . EM OTIMO

ESTADo DE FUNC|oNAMENTo E CoNSERVAÇÃO- ALUGUEL. oPERADoR,

l\4ANUTENÇÃo E COMBUSTíVEL PoR CoNTA DA CoNTRATADA

R$ 411,67

4 1 500 HORA

L0cAÇÃ0 DE UM CAMINHÃO SRSCULAT'rTE 6M3- ALUGUEL(CHP). EM

oTrMo ESTADO DE FUNCToNAMENTo E CoNSERVAÇÃo-ALUGUEL

oPERADOR, MANUTENÇÃo E COMBUSTIVEL PoRCoNTA DA

CONTRATADA.

R$ 225,67

5

1200
HORA

L0cAÇÂ0 DE UM CAMTNHÃo BASCULANTE 12M3-ALUGUEL(CHP) EM

oTrMo ESTADO DE FUNCTONAMENTO E CoNSERVAÇÃO - RTUOUU

OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATADA.

R$ 253,33

b 1 800 KM

L0cAÇÃ0 DE UM CAVALo MECÂN|Co CoM PRANCHA 3 EIXoS-ALUGUEL

(cHp) EM OT|MO ESTADO DE FUNCIONAMENTo E CoNSERVAÇÃo-

ALUGUEL OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTIVEL POR CONTA DA

CONTRATADA, km 1800 12

R$ 12,17

7 12 MÊS

LOCAÇÂO DE 02 (DOIS) CAMINHOES, VEICULO TIPO CAMINHÃO TANQUE

(CAM|NHÃO PIPA), COM CAPACIDADE DE NO MíN|Mo 8.000 L|TRoS, COM

EQUIPAMENTO DE CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO

APROPRTADO. COMBUSTIVEL, MANUTENÇÃo, PEÇAS E CoNDUToR PoR

coNTA DA CONTRATADA, COM DISPOSIÇÃO Or Z+ HORAS DIARIAS

R$ 31.666,66

3. DA VIGÊNCIA
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o prazo de vigência da ata de registro de preços;ffiffi)ano e poderá ser prorrogado,

desde que comprovado o preÇo vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.13312021.

4. FUNDAMENTAÇÃo DA CONTRATAçÃO

í

A contratação de empresa para fornecimento do objeto licitado está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar

(Anexo l).

5. DA FoRMA DE EXECUçÂO:

5.1. A proponente vencedora deverá atender às especifica@es deste Termo de Referência, sendo que o objeto
licitado deverá ser fornecido de acordo com as necessidades do Município de Barroquinha entregando-os em até
5 (cinco) dias úteis contados da data da solicitaçã0, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na
quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais.
5.1.1. E permitida a subcontrataçã0, em parte do contrato, desde que haja anuência por parte da administratação

5.2. Os materiais/serviços deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características mínimas
constantes nas especificações do objeto.
5.2.1 . Os materiais/serviços fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e
legislação pertinentes para cada um, sendo que o maquinário deverá apresentar as características originais do
fabricante.
5.2.2. A proponente vencedora deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, utilizar maquinário que possuam selo

INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as determinações de
outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos,

5.3. Para a efetiva execução do objeto desta licitaçã0, caberá à proponente vencedora:
a) Responsabilizar-se pelo envio do equipamento até o MunicÍpio de Barroquinha bem como ao local de origem,

após o término dos serviços constantes na Ata de Registro de Preços.
a.1) Responsabilizar-se ainda, pelo envio/transporte do equipamento, até o local onde será executado cada serviç0,

sob orientação do Setor responsável.
b) Executar os serviços conforme requisitado pelo município, arcando com as despesas de: cedência dos
equipamentos; combustível; manutenção e operador, além das despesas referentes à alimentação e

hospedagem do operador.
c) Disponibilizar o equipamento com toda a documentação em dia, bem como com seguro total.
d) Disponibilizar operador do maquinário, com habilitação vigente e de acordo com o equipamento a ser
operado.
e)Disponibilizar operador do maquinário.
f) Responsabilizar-se pelo fornecimento de óleo lubrificante e óleo hidráulico, bem como pelos respectivos filtros que

se fizerem necessários durante a execução do objeto.
g) Substituir o equipamento quando não houver possibilidade de conserto, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas

contadas da solicitação.
h) Realizar o abastecimento da máquina que prestará os serviços, objeto do presente edital.
i) Responsabilizar-se por todas as demais despesas que porventura surgirem durante a execução da Ata de Registro

de Preços.

5.4. A marcacáo no horímetro se dará quando do EFETIVO início e término do SERVICO PRESTADO,
comorovado mediante ordem de seruico emitida oelo municíoio e planilha esoecífica. na oual deverá conter
data. local. as horas trabalhadas. ter assinatura do operador da máquina e do resoonsável pelo
acomoanhamento do seruico (funcionáriolseruidor do Municíoiol. bem como o reoistro fotooráfico do
horímetro, ao início e término da efetiva prestacão do servico.
5.4.í.0 devido pagamento da hora trabalhada pelo maquinário, somente se dará com o cumprimento integral do
item 5.4. deste Termo de Referência.

5.5. No caso de intempéries do tempo ou outros fatores que impeçam a conclusão dos serviços no prazo estipulado, a
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parte interessada deverá no prazo de 3 (três)dias úteis anteriores ao término do contrato

Wazoparu a conclusão definitiva dos serviços, sendo esta necessidade reconhecida pela Administração

5,6. A proponente vencedora deverá fornecer e disponibilizar, em tempo integral, todos os EPls e EPC's, em

conformidade com a legislação vigente, de forma a atender toda a equipe, orientando-a sobre seu correto e

indispensável uso;
5.6.1. A proponente vencedora levará em consideração as normas e regulamentos governamentais decorrentes da

Lei n0 6.514/77, e Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria no 3.214178, do Ministério do Trabalho e

Emprego (MTE).
5.6.2. 0s empregados da empresa contratada, ao prestarem serviços em campo, deverão dispor de uniforme,
identificação e equipamentos de proteção individual, além de possuir as ferramentas necessárias à perfeita
execução dos serviços.

5.7. A Administração Municipal de Barroquinha reserva-se o direito de realÍzar diligência a qualquer momento,
para comprovar o cumprimento das condições estabelecidas no item 4.6 pela proponente vencedora.

5.7.'1. Constatado o descumprimento do item 4.6 e seus subitens, o serviço deverá ser imediatamente paralisado até a
sua correçã0, sem prejuízo a aplicação das penalidades previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços e das
multas aplicáveis em virtude do atraso na entrega dos serviços.

5.8. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento

dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua

sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a
serviço no atendimento do objeto.

5.9. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentaçã0, quando do deslocamento e permanência no

Ivlunicípio para a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da empresa contratada;

5,10. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos

quando do deslocamento para realização do objeto contratado, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de

terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro.

5.11. Caberá ao FORNECEDOR obedecerao objeto do edital e as disposições legais contratuais, prestando-os

dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.
5.11.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às
exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral,

5.12. E vedado à empresa contratada por Processo Licitatório cobrar do produtor rural valor diferente do fixado na

Tabela de Preço Público, quando da complementação dos serviços na propriedade no que se refere ao Programa
tvlelhoria da Propriedade.

5.13. Observados os critérios e condiçoes estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá

comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificaçã0, desde que razões de interesse
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pela Administração.

5.14, As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da

licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.13312021, ser acrescidas ou suprimidas

em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

5.15. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

6. DO RECEBIMENTO
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6.1. Orecebimentodoobjetoseguiráodispostonosartigos140daLei14.13312021,eserárealizadodaseguinte
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forma:
6.1.1. Ptovisoriamente.
a) pelo responúvel por seu acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo detalhado, quando venficado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviçosl

b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e ÍiscâlizaÉo, com verificação posterior da

conÍormidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras.

6.1.2. Delinitivamente: até í0 (dez) dias úteis da entrega, após verificaçáo de qualidade e do atendimento às

especiÍicapes do Edital, bem como a consequente aceita@0.

a) por servidor ou comissâo designada pela autoridade competenle, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços;

c) por servidor ou mmissâo designada pela autoridade competente, medianle lermo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais, em se tratando de compras.

6.2. 0 prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aÍerição do atendimento das exigências contratuais.

6.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, reserva-

se no direito de proceder à inspeçâo de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em

desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a devida

substituição.
6,3.1. No caso de considerada insatisfatória as condiÉes dos produtos/serviços recebidos provisoriamente, será

lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem remlhidos e

substituídos e os seÍviços refeitos.

64 Por ocasião do recebi do ob o MunicÍ or intemédio de servidor desion ado rese,"va-sê,t0eta at0 D

dieito de exercer ampla fiscaliz o de sua entreoa. veificando se estáo sendo cumDidos os termos contratua§. não

se excluindo a empresa con ada da resoonsabilidade Dor oualauer irreqularidade. C onstatado o fomecinento de

materia§ de má qualidade. o MunicíDio Dodeá utilizar-se do disposÍo na Lei 8.07 0 - Códíqo de DeÍesa do

Consumidor.

6.10. Rêsponsávelpelorecebimento
6.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

B,\RRCXI. ]I\H.\
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6.5. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos equipamentos

utilizedos na prestação de serviços, quando na ocasiáo da Íiscalização, Íor constatado que êncontra-se com

deÍeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualqueÍ das especificações, sob pena de pagamênto

de multa diária, à título de depósito, sem prejuizo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar

dâ data efetiva do pêdido.
6.5.í. A prestação dos serviços e/ou o foÍnecimenlo de materiais de forma inadequada que não atenderem às

exigibilidades não serâo recebidos e o Deqamento ficará susDênso até sua reqularizacáo de Íorma inteqral.

6.6. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícros de quantidade, de qualidade

ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especifrcaÉes estabelecidas neste Edital, veriÍicadas

posteriormente, e por danos deles decorrentes.

6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei n0 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.8. O prazo para a soluçâo, pelo mntratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobranp equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento deflnitivo.

6.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento Íiscal apresente incorreçâo, o prazo de

pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

/
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respectivos substitutos (Lei n0 14.133, de 202'1, art. '1 17, caput).

6.10.2. A flscalização do presente Pregão flcaÍá a cargo de servidor, nomeado em momento posterior.

6.'10.3. Caberá a(os) Íisca l(is) da conüatação, veriÍicar se os itens, objeto do pÍesente Edital, atendem a todas as

especificaçôes e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado

e partlcipar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado,

orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.

6.10.4. 0 fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n0 14.133, de 2021 , art. 1 17, §1");

6.10.5. ldentificada qualquer inexatidão ou inegulandade, o Íiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam

adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.10.6. A omissã0, total ou parcial, da fiscalizaçã0, nâo eximirá o Íornecedor da inlegral responsabilidade pelos

encargos ou serviços que sáo de sua competência.

7. DA FORMA DE PAGAMÊNTO, DO OOCUMENTO FISCAL, OO REAJUSTE E DA REVISAO:

7.1. O pagamento será realizado em ate 30 (trinta)dias contados da execuÉo mensal dos serviços ou entrega dos

materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor lVunicipal competente.

7.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTo DE PRODUTO, O DoCUI\,'IENTO FISCAL DEVERA SER

EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COI\,I A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O

RECOLHIIVENTO DE ICi/S.
7,1,2 QUANDO SE IRATAR DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS. O DOCUIVENTO FISCAL DEVERA SER EMITIDO

PELA FAZENDA OO MUNICíP|O, COr\.4 A TDENTTFICAÇÃo DA INSCRIÇÃO I/UNICIPAL E 0 RECOLHII\.4ENTo DE

ISS.
7.1,3, QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIçOS PELO I\,4ES[,40 FORNECEDOR,

AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA

VENCEDORA.

7.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal conelato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a

mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação.

7.2.1. O FORNECEDOR deveÉ constar nâ Nota Fiscal as informa$es que o município vir a requisitar que constem

no referido documento.

7.3. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizârá o pagamento, isentando o

Municípro do ressarcimento de qualquer pre1uízo parâ a proponente vencedora.

7.4. Os preços nâo serão reajustados.

7.5. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteraÉo de valor, devidamente comprovada, podendo

ocorrer de acordo com o atl. 124 da Lei 14j3312021 e altera@es, mediante requerimento a ser formalizado pela

proponente vencedora.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

8.1 As despesas provenientes da execuÉo da Ata de Registro de Preços correrão por conta das DotaFes
Orçamentárias própriâs, consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central - Prefeitura de Banoquinha,,

informado na lavratura do contrato.

Barroquinha, 05 de janeiro de 2024

José Ma a aes Júnior
Secretaria de I e Serviços Públicos

Preíeitura I\,4uni lde Barroquinha


